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EÍAOO OE SERGIPE

Prefeitura ÀÂunicipal de ltabalana

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOI/2022

Termo de Contrato D!6 12022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N'
"{;12022, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ITABAIANA E A
EMPRESA J. BRASIL COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana,

pessoa juridica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. ADAILTON
RESENDE SOUSA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.. 782.036 SSP/SE e

inscrito no CPF sob o n.' 357 .737 .905-72, residente nesta cidade e a empresa J. BRASIL

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n'31.275.000i0001-28, com sede ao Largo Manoel José do Prado Franco, no 23, Bairro Centro, na

Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, neste ato representada por seu Administrador, o Sr João

Luiz Silva Marques, portadora da Cédula de Identidade n.' 5'79.024 SSP/SE e inscrita no CPF sob o no

266.600.595-04, doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n"

10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei no 8.666, de 2l de Juúo de 1993 atualizada,

observada a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, o DecÍeto Municipal no 004, de 02

de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municip al 026/2O20, que regulamenta o pregão

eletrônico, Decreto Municipal n' 105, de 12 de dezembro de 2016, que regulamenta o tÍatamento

favorecido a micÍo e EPP, e em conformidade com as disposições a seguir, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão Eletrônico n'
.001/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição e fornecimento parcelado de gêneros

alimentícios perecíveis para Alimentação Escolar: Ensino Fundamental, EJA, creche, pré-Escola,

Atendimento Educacional Especializado (AEE) e Escola Agricola, pam esta Prefeihrra, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2' Este Termo de ContÍato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à pÍoposta

vencedora, independentemente de hanscrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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Prefeitura ilunici I de ltabaiana

ITEM DESCRIÇÁO/
ESPECIFICAÇÃO MARCA DEUNIDADE

MEDIDA QUANTIDADE VALOR
01 ALHO de l" qualidade

nacional médio, n'6 - IN
NATURA - de boa
qualidade e demais
especificações constantes
do termo de referência que
faz parte integrante do
editat de pregão elehônico
n" 00112022 e respectiva
proposta do licitante.

INNATURA KG 2150 14,50
02 BATATA INGLESA in

natura del" qualidade - e

demais especificações
constantes do termo de
referência que faz parte
integrante do edital de
pregão eletrônico no

001n022 e respectiva
proposta do licitante.

INNATURA KG 23000 2,71
,1 MARGARINA

VEGETAL - cremosa,
com sal, no mínimo 650Á
de lipídeos e 0%o

Embalagem de 500 g, cx
cl12 und e demais
especificações consta[tes
do termo de referência que
fiz parte integrante do
êdital de pregão eletrônico
n" 001/2022 e respectiva
propostâ do licitante

DELICIA CX 471 68,00
e29

30
Polpa de fruta
ACEROLA - simples,
congelada, obtida de frutas
frescas, sãs e maduras e

demais especificações
constantes do termo de
referência que faz parte
integrante do edital de
pregão elehônico no

001/2022 e respectiva
proposta do licitante GOSTO DA

FRUTA KG 16720 4,65
3l Polpa de fruta CAJU -

simples, congelada, obtida
de frutas frescas, e demais
especificações constantes
do termo de referência que

GOSTO DA
FRUTA KG 9930 3,80

PÍaça Fausto Cardoso, I2 - Itabaiana,isE - 3 431-9'1t2 - 13.tO4.74010001-lO
Joao LUrz srLVA fxi*âv?u ,
MAnOUES:26660 rr@t,ffiq '
059504



ffi
--#--,

Ju

€JTADO DE SERGIPE

Prefeitura lúunicl al de ltabaiana

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de ügência do Contrato será da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de

2022 (dois mil e vinte e dois), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo

exercício financeiro, nos termos do art.57 da Lei n". 8.666193.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 241.015,00. (Duzentos e quarenta e um mil e

quinze reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -DoTÀÇÂo oRÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estâo programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da Prefeitura, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 121610005 2.017 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 Gêneros de Alimentação
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Creche/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 - Gêneros de Alimenração
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostosr' Fonte 15520000 Transferências de Recursos ao mfOB Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 366 0005 2.026 Alimentação Escolar - EJA
/ 3390.30.00 Material de Consumo

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiam./SE _ 3 431_9712 _ l3.lO4.14O\OOOI _lO
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edital de pregão eletrônico
n" OOI/2022 e respectiva
proposta do licitante.
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Prêfeitura Munlcipal de ltabalana/ 3390.30.07 - Gêneros de Alimentação
r' Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
r' 12365 0005 2.138 Alimentação Escolar - Educação pré Escolar' 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 Gêneros de Alimentação
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE)

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no g.666, de

1993.

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fafura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.4 A Nota Fiscal ou Fahua deveú ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 daLein 8.666, de 1993.

5.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 3 1 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201g

5'5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo püa pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regulari zação da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
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Prefeitura Municipal de ltabaiana
5'7 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reg;Jairze sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da

contratante.

5.8 Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto ao afi.29, da Instrução Normarive n" 3, do 2ó do abril do zott.
5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da conhatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10 Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

5.1f Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.1l.l Será rescindido o contÍato em execugão com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiiria prevista na legislação aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de qte faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira deüda pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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Prefêitura lilunlclpal de ltabaiana
VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

r:(rx) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 60%

6. CLÁUSI'LA SEXTA - REAJUSTE

6.1 Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual;

6.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do
fomecimento a seÍ contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os pÍeços do contrato
serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiÍo da empresa, devendo a
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da
razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais
utilizados/autorizado;

6.3. A CONTRATADA obriga-se a ÍepassaÍ ao CONTRATANTE todos os pÍeços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contÍatação.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1' O prazo de entrega dos gêneros será num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

solicitação, ou ainda outro documento equivalente, em rcmessa parcelada.

8.1.1. No que se refere aos pães deverão ser fabricados no mesmo dia da entrega, a fim de preservarem
suas caracteristicas orgânicas e naturais;

8.1.2. Os pães, deverão seÍ entregues pelo fomecedor nas creches e escolas da Zona Urbana. Já nas

escolas da Zona Rural a enfega ficará a cargo do Setor da Merenda, de forma parcelada, mediante

solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma. Devendo a entrega ser realizada

até às 8:00h do dia posterior a solicitação e nas quantidades indicadas pela mesma.

8'2 . No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não podení ser inferior a

dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

8.3. os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

e§pecificações con§tante§ neste Termo de Referência e na proposta, devendo seÍ substituídos no

prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

Praça Fausto Cardoso, I2 - Itabaiana/SE - 3 431-9712 - 13.104.'14010001-10
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Prefeitura rúunicipâl de ltabaiana
pelos pÍejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇÃO

9.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica,

com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral,

controle e fiscalização dos serviços contBtados, conforme consta do Anexo [V - Minuta do Contrato

10. CLÁUST]LA DÉCTMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da Contratante:

. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editat e seus anexos;

o verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitaçáo e recebimento definitivo;

o comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fomecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

. acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

o efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pÍazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

. PÍopoÍcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

o Comruricar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

o A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

pÍepostos ou subordinados.

10.2. OBRTGAÇÕBS n,C. CONTRATADA

o A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompaúado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de garantia ou
Praça Fausto Cardoso, l2 - Irabaiana./SE - 3 431-9'l 12 - 13.104.'l40l0OOl-tO
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validade;

. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

lf e17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078,de 1990);

o substituir, reparar ou corrigiÍ, às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovaçào;

. manteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o indicar preposto paÍa representáJa durante a execução do contrato.

. Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nature za à CoÍtÍatalte;

. Responsabilizâr-se poÍ todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

o ResponsabilizaÍ-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou Íeduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pela ContÍatante.

o Responsabilizar-se pela obtengão de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratarte, sem

prévia e expÍessa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem préüa a expressa anuência do Contratante

1I. CLÁU§ULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

11.1. O descumprimento, poÍ parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas,

ou a inAingência dos preceitos legais pertinentes, ensejaú a aplicação das sanções previstas na

Lei n" 10.520102, que se encontram indicadas abaixo:

rceo ruz fr;.*ffi*
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11.1.1. Advertência, por escrito, sempÍe que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

11.1.2. Multa:

a. Multa de O,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

entrega;

b. Multa de 10Yo, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

c. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em Íetirar a

Nota de Empeúo;

d. Multa de 0,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

e. A multa será aplicada até o limite de l0%o (dez por cento) sobre o valor da contratação, e

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município de Itabaiana, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

11.1.3, Suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contÍataÍ com o

CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mútas previstas neste

conüato, nos moldes do art. 7' da Lei n' 10.52012002. Da seguinte forma:

a. 01 ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar

contrato e/ ou não mantiver a pÍoposta;

b. 02 anos: Deixar de enhegaÍ documentação ou entregar documentação falsa exigida para o

certame;

c, 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato;

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal;

e. 05 ânos: Quando o contratado cumular duas ou mais tnadimplências citadas acima.

f. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que

eventualmente deteúa a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

1 1.2. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou câsos fortuitos, devidos e

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente.

11.3. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADÀ será descredenciada por até 05 (cinco)

ânos, sem prejuizo das multas pÍevistas neste Edital e das demais comunicagões legais (art. 7'

da Lei 10.520 del7l07l02\.
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. g0 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão conkatual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art.77 da Lei n' 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão sení precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indeúzações e multas.

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - vEDAÇoEs E pERMIssôEs

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. E permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa

SEGESÀ,IE n' 53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária não se encontra impedida de licitar e contÍatar com o Poder Público, conforme a legislação

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13,2.2, A crédito a seÍ pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto preüstos na IN sEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSI'LA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

14.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%. (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões Íesultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25Yo (inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS CASoS oMISSos.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e noÍÍnas e princípios gerais dos controtos,

16. cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - puBl,rcAÇÃo

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA _ FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergrpe, para dirimir os titígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2" da Lei n" 8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e data

Itabaiana,/SE, 08 de Fevereiro de 2022

João Luiz Silva Marques

J. BRASIL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
ContÍatada
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